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REQUERIMENTO NÚMERO 47 DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CÂMARA MUNICIPAL BE RIO PARDO DE MINAS
- MS

Excelentíssimo Senhor:
APROVADO

Ailton Aparecido Henrique Silveira Rio Pardo de/Minas É O 104 12075

Presidente da Câmara Municipal de Rio Pardo de Minas —Mi
i

—

PRESIDENTE =

CÉLIO ALEXANDRE PEREIRA MACIEL, vereador que este

subscreve, ouvida a casa e na forma regimental, requer de Vossa Excelência que seja
encaminhado por ofício da Mesa Diretora, um apelo ao Excelentíssimo Senhor: Astor José

de Sá, Prefeito Municipal, para que aquela autoridade determine imediatas providências

com vistas a:

| — Estender o horário de Atendimento até as 18:00h,no Posto de Saúde de Serra,
com Equipe de Enfermeiro e Técnico.de Enfermagem.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se faz necessário, uma vez que. venho recebendo várias solicitações
dos moradores do citado Distrito e região. com vista a implantação destes Serviços, onde os

mesmos alegam que muitas das vezes não conseguem. atendimeénto devido o grande
números de pessoas que buscam«por estes:serviços, dos. quais. percorrem longas
distâncias e acabam, tendo”, que rétoma. -posteriorímente, caúsando assim muito

aborrecimento e transtornos aqueles que não conseguem estes atendimentos.

Saliento que, a extensão do atendimento médico irá facilitar *muito.wa demanda da

população daquela região; proporcionando assim, maior comodidade; conforto e qualidade
de vida a todos seus usúários. :

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
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